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r - FUNDAMENTAÇÀo E voro Do REr-AToR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobrc os aspcctos constitucionais, Iegais, regimentais

e a boa técnica legrslauva das proposiçôes.

À cmcnda aprcscntada pot estes Vereadores visa modificar o artigo 39 do Projeto de Resolução n" 07, de 2018,

que passa a tcr a segrúte tedaçào:

"Ârt. 39 Às Comissôes Permanentes da Câmara são 12 (dozc) composta cada uma pot 3 (ttês) Vereadores, com exceção

das Comissões de Justiça e Redaçào, Finanças e Orçamcnto que serào compostâs por 5 (cinco) vereadores, com as

seguintes denominações:".

Âfirrna a ]ustificativa

"r\ presente emenda visa modificar o Projeto de Rcsoluçâo n' 7, de 2018, altenndo a redação do art. 39, visando

garantir maior efetividade nos serviços públicos, neste caso, na atiüdade parlamentat.

Confonne veáfica-se o reíerido artigo dispõc sobrc as Comissões Permanentes da Câmara, no sentido dc suas

denominações, bem como a composição de membros.

Ânralmente, o número de membros efetivos da-s Comissões Permancntcs cstá estabelecido em 3 (três) Vereadores,

poérrç entendernos ser iÍnportânte a alteração dc mcmb«rs para as Comissôes de Justiça e Redaçào, Finanças c
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O!çâmento, em râzâo dc que a maioria, senão todos os projetos de alteraçôes Iegislativas são destinados a estas comissi>es

para aoálise e formulaçâo de pareceres".

A cmenda apresentada não possui impedimentos, em conformidade com o Rcgimento interno desta Casa cm

seu artigo 137 prevê-se a possibilidadc da proposiçào de Emendas aos Projctos apresentados, podendo as F,mendas

ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas t: Modilicâtivas, â matóda abordada na emenda apresentacla é

pertinente à legislação interna desta Casa e visa garantir mai<.rr efetividade nos serviços púbhcos, Vcriítca-se a

televância da matéria na ampliação do número de componentes dcstas Comissões tão importantes desta Casa. Âssim

não hawendo impedimentos, o mérito podc ser analisâdo pelos Edis dcsta Casa.

Portanto, após a1.'âliar a matéria comc: Relator, nos tcnaros dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capú, ambos do

Regrmento Intemo, nào sc verificam impedirneotos constitucionais. legais e técnicos a tramitaçào da Emcnda, deste mcrdo,

manifesto o mcu voto FAVORÁVEL.

II. VOI'O DA COMISSÃO

Â Comissào dc Justiça e Rcdação por mcio dos seus Vereadores acompanham o voto do Em.inente Relator e

opinam pelo Voto FAVOIiTIVEL a Emcnda ao projcto de Lei.
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É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavcl, 26 de novcmbro de 2018.
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